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ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 

DANIEL CABRAL MARIZ MAIA COMO MEMBRO EFETIVO DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, EM 25 DE NOVEMBRO 

DE 2024. 

 

PRESIDENTE - DESEMBARGADORA LOURDES AZEVÊDO 

 

Aos vinte e cinco do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, por volta das 14h, 

reuniram-se, sob a PRESIDÊNCIA DA DESEMBARGADORA MARIA DE LOURDES 

MEDEIROS DE AZEVÊDO. Presentes o Excelentíssimo DESEMBARGADOR RICARDO 

PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO, Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, e os 

Excelentíssimos Juízes Fábio Luiz de Oliveira Bezerra, Ticiana Maria Delgado Nobre, Suely 

Maria Fernandes da Silveira e Marcello Rocha Lopes. Presente, também, a Doutora Clarisier 

Azevedo Cavalcante de Morais, Procuradora Regional Eleitoral, para dar início à solenidade 

de posse do Juiz Daniel Cabral Mariz Maia no cargo de Juiz Efetivo deste Regional, na 

categoria jurista. Após apresentar cada Membro da Corte e a Procuradora Regional Eleitoral, 

o mestre de cerimônia convidou, para compor a mesa, o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Amílcar Maia, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Norte. Após, o mestre de cerimônia convidou a todos os presentes para, em posição de 

respeito, ouvir o hino Nacional Brasileiro. Novamente com a palavra, o mestre de Cerimônia 

nominou e agradeceu a presença das seguintes autoridades: Vice-Governador do Estado do 

Rio Grande do Norte, Walter Alves; Prefeito da Cidade de Mossoró, Allyson Silva, 

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, Saraiva Sobrinho; 

Desembargador Aposentado do Tribunal de Justiça do Estado, Gilson Bezerra; Presidente da 

OAB-RN, Doutor Aldo Medeiros; ex-Senador da República José Agripino Maia, 

acompanhado de sua esposa, a senhora Anita Catalão Maia; Juízes Martha Danyelle e José 

Carlos Dantas, membros suplentes deste Regional, em nome dos quais saudou os demais 

magistrados presentes. Agradeceu, ainda, a todas as autoridades e demais cidadãos que se 

encontravam presentes à cerimônia ou acompanhando por meio do Canal do TRE-RN no 

Youtube. Após, a Desembargadora Lourdes Azevedo convidou o Doutor Daniel Cabral Mariz 
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Maia para prestar o compromisso legal de bem e fielmente desempenhar as funções do cargo 

de Presidente e assinar o termo de posse. Convidou, ainda, a Secretária das Sessões para 

proceder à leitura do termo de posse. Ato contínuo, a Desembargadora Lourdes Azevedo 

declarou o Doutor Daniel Maia empossado e convidou a Senhora Rafaela Gurgel Mariz Maia 

e Martina Gurgel Mariz Maia, respectivamente esposa e filha do Juiz Daniel Maia, para 

vestir-lhe a toga. No ato seguinte, o Juiz Daniel Maia tomou assento na Corte. Em 

continuidade, foi concedida a palavra ao Juiz Marcello Rocha para, em nome da Corte, saudar 

o empossado. Após, a Doutora Clarisier Cavalcante, Procuradora Regional Eleitoral, proferiu 

discurso em nome do Ministério Público Eleitoral. Ato contínuo, foi convidado o Doutor Aldo 

Medeiros, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio Grande do 

Norte, para cumprimentar o novo dirigente. Durante os discursos, foram dirigidas palavras 

elogiosas ao juiz recém-empossado. O Juiz Daniel Maia, dizendo-se honrado por estar 

assumindo a função de Juiz Efetivo deste Tribunal, proferiu discurso de posse, cujo texto, 

juntamente com o pronunciamento realizado pelo Juiz Marcello Rocha e pela Procuradora 

Regional Eleitoral, está formalmente registrado na presente Ata. Ao final da cerimônia, a 

Desembargadora Lourdes Azevêdo, manifestando seu agradecimento pela distinta presença 

das autoridades, servidores, familiares e amigos do empossado que prestigiaram a solenidade, 

declarou encerrada a sessão solene de posse, por volta das quinze horas. Do que para constar 

eu, _____________________________, Secretária das Sessões (Ana Esmera Pimentel da 

Fonseca), lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes. 

 
 
 
 

Desembargadora Maria de Lourdes Medeiros de Azevêdo 
Presidente 

 
 
 

Desembargador Ricardo Procópio Bandeira de Melo 
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral 

 
 
 

Juiz Fábio Luiz de Oliveira Bezerra 
 
 
 

Juíza Ticiana Maria Delgado Nobre 
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Juíza Suely Maria Fernandes da Silveira 
 
 
 

Juiz Marcello Rocha Lopes 
 
 
 

Juiz Daniel Cabral Mariz Maia 
 
 
 

Dra. Clarisier Azevedo Cavalcante de Morais 
Procuradora Regional Eleitoral 
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JUIZ MARCELLO ROCHA - DISCURSO DE SAUDAÇÃO AO DOUTOR DANIEL 

MAIA 

 

Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

Desembargadora Lourdes Azevedo, 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente e Corregedor eleitoral, Desembargador Ricardo 

Procópio Bandeira de Melo, 

Juízes e Juízas Titulares e Substitutos deste Tribunal, que cumprimento na pessoa do já 

empossado Juiz Daniel Maia, 

Excelentíssima Senhora Procuradora Regional Eleitoral, Procuradora da República Clarisier 

Azevedo, e por seu intermédio cumprimento os integrantes do Ministério Público em todos 

seus ramos, 

Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Walter Alves, por quem estendo os 

cumprimentos às autoridades executivas dos entes federados, 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador Amílcar Maia, por 

meio do qual estendo os cumprimentos a todos os Desembargadores do Tribunal de Justiça 

aqui presentes, 

Excelentíssimas Senhoras Deputadas Estaduais Cristiane Dantas e Isolda Dantas, pelo que 

estendo a saudação a todos do Poder Legislativo Estadual e Municipal, 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Eduardo Rocha, representando a presidência do 

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, 

Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado Paulo Roberto Alves, representando o TCE, 

Excelentíssimo Senhor Dr. Aldo Medeiros, representando a OAB, por intermédio de quem 

cumprimento todos os Advogados e Advogadas, 

Demais autoridades, magistrados, servidores, familiares e amigos do empossado, 

Senhoras e senhores, 

 

Peço licença para quebrar o protocolo e iniciar essa saudação trazendo um trecho de 

uma canção de Diogo Nogueira que mandei para Dr. Daniel quando saiu a sua merecida 

nomeação: “A vida é pra quem sabe viver, Procure aprender a arte Para quando apanhar não 

se abater, Ganhar e perder faz parte. Levante a cabeça amigo a vida não é tão ruim! Um dia a 

gente perde mas nem sempre o jogo é assim Pra tudo tem um jeito, e se não teve jeito Ainda é 

porque não chegou ao fim!” 

Assim lhes apresento e saúdo O advogado e agora Juiz Dr. Daniel Cabral Mariz Maia. 
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Daniel nasceu para a vida, porque sabe viver, sabe ganhar e sabe perder, mas luta até o fim! 

Nascido a 16 de novembro de 1984, em João Pessoa - PB, Filho de Américo Nobre de Mariz 

Maia e Marta Maria Cabral Mariz Maia, irmão de Rayssa Cabral Mariz Maia, Frequentou na 

primeira infância a Escola Girassol em João Pessoa - PB, no início de 1988 a família passou a 

residir em Mossoró - RN, onde Daniel iniciou os estudos no Colégio Diocesano Santa Luzia, 

tendo lá permanecido até 1994 quando regressou por dois anos à João Pessoa e depois de 

então Passou a residir definitivamente com seus pais em Natal, onde concluiu os estudos do 

ensino fundamental e ensino médio no Colégio Marista. 

Seus pais lembram com muito orgulho do filho naquele momento difícil, nos anos de 

96/97, quando a família morava em João Pessoa e seu pai precisou ficar meses afastado da 

família para se dedicar aos estudos do concurso de auditor fiscal do estado do RN e Daniel 

ainda muito jovem, já se mostrava sensível e equilibrado e mesmo sentindo a ausência do pai, 

dava todo o apoio e incentivo, nas ligações telefônicas Daniel sempre o tranquilizava, dizendo 

que estava tudo bem em casa e que estava cuidando de sua mãe e de sua querida irmã Rayssa, 

ainda que quando terminasse o diálogo, chorasse em segredo. 

Segundo seu primo/amigo-irmão Ricardinho Maia, Daniel sempre foi Pessoa 

carismática, de sorriso fácil, voluntarioso, que facilmente faz amigos por onde passa. 

Predicados também ressaltados pelos seus pais Dr. Américo e Dona Marta que ressaltaram a 

pessoa de fácil convivência, amorosa e solícita que sempre foi Daniel, que desde cedo 

desenvolveu sua capacidade de fazer amigos e de cuidado com sua irmã. 

Acredita seu Tio, meu amigo, conceituado Promotor de Justiça, hoje aposentado 

Cezário Mariz Maia que Daniel tenha herdado do avô, que foi Desembargador e Presidente do 

TRE/PB, Antônio Mariz Maia, a facilidade de fazer amigos por onde passa e ser leal. Aliás, 

essa é uma característica forte da família, a lealdade! Eu mesmo tenho a sorte de ter alguns 

amigos “dos Maias legítimos”, como gosto de dizer e são Maias legítimos porque não 

necessitam dizer que são amigos, eles simplesmente são, em gestos e atitudes! Daniel é um 

deles.  

Canhoto de pé e mão, logo se destacou no time de futebol de campo do Marista. Dono 

de uma canhota poderosa e habilidade fora do comum, ficou conhecido no Marista como 

Athirson (lateral esquerdo do Flamengo)! 

Daniel Estudou inglês, fez intercâmbio no Canadá, cursou Direito na Universidade 

Potiguar, residiu em Brasília DF para aperfeiçoar os seus estudos na área jurídica. Fez 

Especialização em Direito Tributário pelo IBET e trilha sua especializada e exímia advocacia 

com foco na área Tributária. 
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Seu primeiro estágio foi na 7ª Vara Federal com os Juízes Manuel Maia e Marco 

Bruno, Manuel, ainda seu primo, o ajudou muito, ensinou bastante, deu a primeira 

oportunidade de estágio, Marco Bruno, de igual forma e ainda lhe incentivou para a 

especialização no Direito Tributário no IBET. Foi estagiário também do Professor e Juiz 

Arthur Cortez, pessoa a qual fazia questão de ensinar, de contribuir com a sua formação e por 

último, estagiou no Escritório Fonseca, Vieira e Cruz, dos renomados e íntegros advogados 

tributaristas Eduardo, Joilson e Ivan Cruz. 

E então começou sua trajetória no mundo jurídico independente, em 2010, numa sala 

de aproximadamente 36 metros quadrados, em um prédio de esquina, na rua Lauro Pinto com 

a Rua Antônio Elias, onde, junto com seus dois Primos-irmãos Ricardinho e Rafael Maia, 

abria o Mariz e Maia Advogados. Foram anos de muita luta, no início muito difícil, poucos 

clientes, recorda seu então sócio Ricardinho, que emenda dizendo que: “por ter uma visão 

sempre a frente, e um desejo de ser sempre melhor a cada dia, Daniel logo ele assumiu papel 

de liderança no escritório, com seu foco sempre na advocacia tributária, enquanto Ricardo e 

Rafael militavam na Justiça do Trabalho”. Ricardo lembra com carinho que seguiram firmes e 

fortes por anos e diz: “o laço entre nós com o tempo foi ficando cada vez mais sólido, como 

irmãos mesmo. Ao ponto que a advocacia se tornou um mero detalhe. Nós 3 passávamos mais 

tempo juntos, do que com nossa própria família. Éramos “imbatíveis”, “indestrutíveis”. 

Sonhávamos em ter a nossa Sede e sair do aluguel. 

Há exatos 10 anos, no ano de 2014, foi um ano de muitos acontecimentos na vida de 

Daniel, onde não se imaginaria as transformações, novos planos, tristezas, superações que o 

então jovem de 30 anos incompletos passaria. Foi em 2014 que tiveram o primeiro estagiário 

(Voluntário) Dr. Leonardo Barbalho, que até integra o escritório como Advogado e amigo. 

Um ano de Copa do Mundo aqui no Brasil e assim Daniel realizou mais um sonho, de ir 

alguns jogos de copa do mundo, sendo o que mais marcou foi o jogo do Brasil em Fortaleza, 

que Daniel foi com Ricardinho e Rafael. Porém, nesse mesmo ano a vida pregou uma 

desagradável surpresa que impactou os sonhos e planos. A partida prematura de Rafa (seu 

primo/irmão e sócio). Desestabilizou todos… Ricardinho, decidiu parar de advogar naquele 

momento, então resolveram em comum acordo, que Daniel deveria continuar com o escritório 

e seguir. 

E como iniciei a saudação, na canção de Diogo Nogueira, Daniel aprendeu a arte para 

apanhar e não se abater, entendeu que ganhar e perder faz parte e assim seguiu sua batalha, foi 

em busca de seus sonhos, dos seus objetivos e continuou seu destino. E então a história 

continua, o escritório decolou, ele cresceu, vem vencendo e buscando novos desafios, 
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conhecimentos e experiências, e, em 2019 resolveu concorrer a vaga de Juiz Suplente para 

compor o TRE do Rio Grande do Norte, figurando em primeiro lugar da lista tríplice e sendo 

nomeado pela primeira vez em 20 de novembro de 2019. Sendo igualmente bem sucedido em 

sua recondução ao cargo de Juiz Suplente em 2021. 

Vale abrir um parênteses nesse período de sua vida, pois o sucesso na caminhada 

nunca é por acaso, sempre é uma consequência das nossas escolhas, das circunstâncias que 

nos inserimos e de um tanto de sorte também. Daniel teve a competência de ter tudo isso 

junto, em 07 de Agosto de 2018, iniciou a melhor mudança em sua vida, saiu de uma reunião 

com seu cliente e amigo João Leal, em Parelhas, para cumprir uma importante missão, pedir 

Rafaella em namoro no dia do aniversário dela! Mesmo envergonhado, entrou no Camarões 

do Midway, com um buquê de Rosas Vermelhas na mão e sentou-se para jantar com ela e suas 

amigas, ele sozinho de homem, mas valeu muito a pena! 

Perdeu seu primo querido Rafa, ganhou a sua esposa amada Rafa! Ganhar e perder faz 

parte, mas Pra tudo a vida tem um jeito e se não teve jeito ainda é porque não chegou ao 

fim… 

Me contou Rafa que, como bom Maia, no início do relacionamento ele deu um 

“trabalhinho”, sempre “culpa dos amigos”, que chamavam ele para sair e ele nunca queria 

desagradá-los, mas com a pandemia ele se acalmou, assumiu a grande responsabilidade de ser 

Juiz Suplente e em Novembro de 2020 resolveram casar-se em uma festa intimista, na casa de 

sua sogra e segunda mãe Vânia Gurgel. 

Conheceu seu sogro, teve poucos meses de oportunidade de convivência, uma grande 

e memorável figura Potiguar, Ronald Gurgel, que, quando foi ser indagado por sua filha sobre 

o que achava do Rapaz, ele começou a elogiá-lo, ressaltou algumas qualidades que identificou 

nele e disse para ela: Daniel é um homem centrado, correto, estudado, entende de muitos 

assuntos, de uma boa família… quando se deu conta que havia sido muito parcial na opinião, 

prontamente retrucou: Mas quem tem que gostar aqui é você, não eu, pois na escolha do nosso 

companheiro de vida temos que acertar, escolha bem! Dando todos os indícios da aprovação e 

preferência. 

Para comemorar dois anos de casados, em 2022, resolveram fazer uma vigem 

romântica, só os dois, pela Itália, quando na véspera da viagem Daniel “avisa” a Rafa que 

iriam mais três casais que ela pouco conhecia e tinha intimidade, entre eles, EU! Foi uma 

viagem maravilhosa, tanto que nesses dias de viagem comemoramos meu aniversário, o 

aniversário de uma amiga que também estava conosco, Irani, o aniversário de Daniel, saiu 

minha aguardada nomeação para o segundo biênio como Juiz substituto e o principal, quando 
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voltamos, Rafaella descobriu que havia engravidado de Martina e ali sim, completava o maior 

sonho da vida do casal! 

Segundo sua querida Tia Ivani, o sonho de Daniel era esse que ele esta vivendo agora, 

casa, esposa, filha, vida estabilizada e ele vive tudo isso sem perder sua essência, coma muita 

bondade no coração, pois é gentil, educado, se importa com o outro, é amigo, família e não 

faz questão de centavos, tem gestos largos, honroso em atitudes e palavras, derrama sua tia os 

merecidos elogios ao sobrinho querido. 

Atributos, características que são sentidas e notadas na presença profissional e firme 

de Daniel em seus julgados aqui na Corte Eleitoral. Em quatro anos de Atuação como Juiz 

Substituto neste Tribunal, Daniel se mostrou um julgador exemplar, correto, firme, sensível as 

causas, atencioso, observador, com espírito de equipe, respeitando o colegiado e suas 

posições, experimentado na função, teve o reconhecimento de seu profissionalismo e 

imparcialidade, sendo escolhido em primeiro lugar na lista tríplice pelo Tribunal de Justiça e 

nomeado pelo Presidente da República e tomando posse hoje como Juiz Titular nesta Corte de 

Justiça. 

Hoje é um dia de mais uma grande vitória para Daniel, pois não foi fácil sua luta em 

busca da titularidade neste Tribunal, durou 1 ano e 8 meses, desde a formação da lista tríplice 

a nomeação, passou por muitas provas e provações, foi vítima de muitos sentimentos ruins, 

teve “o tapete puxado” em várias oportunidades, mas não se abateu, usou sempre o “fair 

play”, mostrou resiliência, persistência, coragem e aglutinou pessoas boas e do bem ao seu 

lado, mostrando que sempre o bem vence e como diz Santo Agostinho em sua obra… 

Assim, em nome deste Tribunal Regional Eleitoral, fui honrosamente designado para, 

dentro das minhas limitações, mas com o orgulho que tenho do momento, desejar boas-vindas 

ao Juiz Titular e meu amigo, Dr. Daniel Cabral Mariz Maia! 

Que Deus o abençoe em mais essa missão! 

Obrigado!
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PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL CLARISIER MORAIS - DISCURSO DE 

SAUDAÇÃO AO DOUTOR DANIEL MAIA 

 
Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 

Dra. MARIA DE LOURDES DE AZEVEDO, em nome da qual cumprimento os demais 

membros desse Tribunal, 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, 

DESEMBARGADOR AMILCAR MAIA, em nome do qual cumprimento os demais 

magistrados aqui presentes, 

 

Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado do Rio Grande do Norte, Dr. WALTER 

ALVES, em nome do qual cumprimento as demais autoridades e pessoas outras aqui 

presentes, 

 

Nessa solenidade, de posse de Dr. DANIEL CABRAL MARIZ MAIA, temos a 

felicidade de visualizar, enfim, a complementaridade da composição desse Tribunal Regional 

Eleitoral. Pouco após o bem-sucedido processo eleitoral de 2024, contar com Dr. Daniel na 

atual composição, permite-nos, antever, a continuidade de sua forma equilibrada, direta e ao 

mesmo tempo judiciosa e profunda de votar e julgar que já tivemos a oportunidade de 

visualizar em parte do curso desse processo eleitoral, quando então Dr. Daniel ainda atuava 

como suplente no exercício da titularidade. 

Em todas as decisões judiciais produzida nesse interstício, na qual Dr. Daniel já 

funcionou parcialmente, evidencia-se a atuação de forma ordenada, buscando garantir a justa 

e adequada aplicação da norma jurídica no caso concreto, e sempre com a finalidade de 

garantir a produção de um resultado de modo a tutelar o interesse coletivo, tal qual já 

prelecionava São Tomás de Aquino como a mais adequada forma de produção do Direito. 

No momento que ora presenciamos, não podemos deixar de lembrar, os precisos 

destaques de Aristóteles em Ética a Nicômaco, traçando-nos a condição do ser humano como 

um animal tipicamente político, profundamente dependente dos demais. 

 

Conforme destaca Aristóteles, “o homem naturalmente é um animal social, pois 

necessita de muitas coisas pra a sua vida, as quais ele por si só não pode assegurar, 

consequentemente, o homem por natureza é parte de uma multidão de homens, pela 
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qual se lhe provém o auxílio para viver bem. De fato, necessita de duplo auxílio. 

Primeiro, para as coisas que são necessárias para a vida, sem as quais não pode 

transcorrer na vida presente. E para isso o homem é auxiliado pela família, da qual é 

parte. De fato, qualquer homem recebe dos seus pais a geração, a nutrição e a 

disciplina e, de modo semelhante, também os demais indivíduos que foram parte da 

família doméstica que se ajudam entre si para o necessário à vida… (In Etica a 

Nicomaco, I, 1, 4) 

… Segundo, o homem é ajudado pela sociedade, da qual é parte, para a perfeita 

suficiência da vida, a saber, para que o homem não apenas viva, mas para que viva 

bem, tendo todas as coisas suficientes para a vida. E, assim, o homem é assistido pela 

sociedade política, da qual ele mesmo é parte, não apenas quanto às coisas corporais, a 

saber, enquanto na cidade há muitos bens artificiais, os quais a família não alcança 

sozinha, mas também há o relato às coisas morais… (In Etica a Nicomaco) 

 

Não temos assim, como animais sociais que somos, afastarmo-nos da necessidade de 

viver e conviver socialmente, e submetermo-nos ao ordenamento jurídico da sociedade na 

qual nos situamos. 

A formatação e filosofia de julgamento dos Tribunais, das quais os Tribunais 

Regionais Eleitorais não se afastam, permitem a plena visualização dessa interdependência e, 

mais que isso, troca de experiências, argumentos e modos de visualização dos casos 

submetidos a julgamento. As características, ademais, da temporariedade dos mandatos de 

seus membros, e de integrantes de Cortes de Justiça diversas, bem como a presença de dois 

dos seus integrantes como egressos da advocacia, e a manifestação obrigatória do Ministério 

Público em praticamente todos os casos a serem julgados, garante uma perfeita oxigenação 

dos entendimentos e uma maior proximidade com a realidade, mormente em momentos tão 

críticos e sensíveis como os de uma eleição, onde os ânimos se exacerbam, e o envolvimento 

emocional das partes envolvidas é tão flagrante. 

Por fim, é precisam destacar que inúmeros desafios ainda se apresentam nos próximos 

dois anos, período de mandato de Dr. Daniel já na condição de titular. Prestações de contas, 

diplomação dos eleitos para as Câmaras e Edilidades, eventuais impugnações, e a preparação 

da próxima eleição, compreendida como eleição geral, são os novos desafios que se 

avizinham. E temos, então, certeza de que esta Corte Eleitoral os solucionará da forma que lhe 

pareça mais justa e adequada, com a participação e inteira colaboração do Ministério Público 

Eleitoral, a qual tenho a honra de presentar perante essa Corte, e a partir de então, com a 
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acurada participação de Dr. Daniel Cabral Mariz Maia. 

Bem-vindo de volta Dr. Daniel, e que Deus o conduta em todos os seus passos.
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DISCURSO DE POSSE DO JUIZ DANIEL MAIA 

 

CUMPRIMENTO AS AUTORIDADES PRESENTES. 

Advogados presentes na pessoa do Dr. Cristiano Barros, Presidente do Instituto 

Potiguar de Direito Eleitoral. 

Primeiramente, agradeço a homenagem feita por Dr. Marcello Rocha. Belíssimas 

palavras, Dr. Marcello. Me lembrou bons tempos de diferentes épocas da minha vida. Muito 

obrigado pelas generosas palavras, meu dileto amigo. 

Senhoras e Senhores, boa tarde. 

Prometo ser breve na minha fala. 

Em 20 de novembro de 2019, quando tomei posse como juiz suplente na gestão do 

Excelentíssimo Des. Glauber Rego, prometi exercer minha função de magistrado com 

independência e imparcialidade, predicados estes, fundamentais para os que exercem a nobre 

função de julgar. 

Passados cinco anos da primeira nomeação, quero dizer da minha satisfação de 

retornar a este Regional, agora no exercício da titularidade efetiva. Grandes funções, sempre 

vem carregadas de grandes responsabilidades. Apesar do enorme desafio, reitero meu 

compromisso de sempre atuar com ética, coragem e imparcialidade. 

Tenho um imenso orgulho de fazer parte da justiça eleitoral, instituição fundamental 

para a manutenção da democracia e para que a vontade popular seja sempre referendada. É, ao 

fim, a casa de justiça que melhor retrata o espelho da democracia. Foi nesta casa que 

amadureci sobre a importância do diálogo, da eventual divergência, e, ao fim, respeitar 

sempre a decisão colegiada, para que possamos, como julgadores, decidir da forma mais justa 

e responsável possível. 

São muitos aprendizados nesses últimos anos de Corte. Quer seja com colegas 

magistrados, com a qualificadíssima advocacia que atua neste Regional e com a 

Excelentíssima Dra. Procuradora Clarisier Morais, sempre tão técnica, ponderada e precisa 

em seus argumentos. 

 

AGRADECIMENTOS ESPECIAIS 

 

Além disso, quero registrar a minha gratidão aos que de alguma forma me ajudaram a 

chegar até aqui. 

Da minha época de Universidade, quero agradecer ao excelentíssimo Dr. Manuel 
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Maia, juiz federal, pelo primeiro estágio e por tantos ensinamentos valorosos no início da 

advocacia. 

Agradeço aos magistrados Artur Cortez pelas oportunidades e aprendizados na vara de 

execuções fiscais tributárias. Com sua excelência aprendi relevantes ensinamentos que 

carrego até hoje. 

Por fim, meu último estágio na graduação, foi quando decidi advogar, agradeço aos 

professores do Fonseca, Vieira & Cruz pela oportunidade de aprender, sem dúvida, com um 

dos maiores escritórios de direito tributário do Estado. 

Alegro-me de contar com a amizade e parceria de todos os queridos membros desta 

Corte Eleitoral que tão bem me acolheram, pessoas por quem tenho o mais profundo respeito 

e admiração. 

Alegro-me também de contar com a fundamental e qualificada ajuda dos assessores 

dos gabinetes 04 e 05. A Vocês, meu muito obrigado. 

Quero agradecer indistintamente a todos os Desembargadores do Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Norte, que, desde o início dessa jornada, avalizaram meu nome como 

integrante das listas tríplices. Esse agradecimento especial eu faço nas pessoas dos 

excelentíssimos Desembargadores Amílcar Maia e Glauber Rêgo, presidente e vice do TJ RN 

respectivamente. 

Agradecer ao primo/irmão e ex-sócio querido Rafael Maia que, apesar de não estar 

mais aqui entre nós, tenho a absoluta certeza que está feliz com essa conquista aí 

do céu. 

Pai, mãe! Tem um ditado que diz: “Quem sai aos seus, não degenera”. Obrigado por 

todos os ensinamentos, pelo exemplo diário, pelas puxadas de orelha quando necessário e, por 

não medir esforços e fazer tudo que estivesse ao alcance, mesmo diante de dificuldades 

muitas vezes. Amo vocês incondicionalmente. 

Raíssa, minha irmã querida! Você é nosso anjo aqui na terra. Obrigado por ser uma 

irmã tão presente e amorosa. A madrinha de Martina, meu maior tesouro. Te amo. 

Por fim, o agradecimento à minha amada esposa Rafaella e à Martina, minha 

princesinha, que hoje completa 1 ano e cinco meses. A vocês duas, meu muito obrigado por 

tornar meus dias mais felizes e cheios de amor. Vocês, sem dúvidas, são as estrelas mais 

brilhantes do meu céu. Rafa, obrigado por tudo. Amo vocês infinitamente. 

A todos os presentes, meu muito obrigado. 

Fiquem com Deus. 


